
Meta 50 semanas epidemiológicas com, pelo menos, uma notificação (positiva, negativa ou de surto), no período de um ano.

- Permite vigilância ativa de doenças e agravos de notificação compulsória, principalmente frente às situações de epidemias ou

alteração do padrão epidemiológico.

- Permite que as três esferas de gestão do SUS possam responder oportunamente às mudanças na situação epidemiológica, com base

em relatórios, recomendações e informações públicas para toda a rede de serviços de saúde, levando a medidas de intervenção

adequadas. 

Dados para avaliação Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final 2014: 15 de abril de 2015.

- O Sistema preconiza que deverá haver pelo menos uma informação de notificação (positiva, negativa ou surto) a cada semana

epidemiológica, ao longo de todo o ano epidemiológico, totalizando 52 ou 53 semanas, de acordo com o ano.

- A presença dessas informações indica que a vigilância em saúde local está ativa no monitoramento de doenças de notificação

compulsória e, no caso de ausência de casos naquela semana, notifica negativamente às demais esferas.
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Informações adicionais

Responsável pelo 
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Indicador 6 – Número de semanas epidemiológicas com informações no Sinan.

Relevância do Indicador

Método de Cálculo Número de semanas epidemiológicas com, pelo menos, uma informação de notificação (positiva, negativa ou de surto).

Fonte Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan).




